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INDICAÇÃO N" 432/2017

INDICAMOS A AMPLIAÇÃO DO CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE
SORRISO - CEMEIS CAMINHO DO SABER.

PROFESSORA SILVANA e VEREADORES ABAIXO

ASSINADOS, com assento nesta Casa, de conformidade com o artigo 115 do Regimento
Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Ari Lafín, Prefeito
Municipal, à Senhora Lúcia Korbes Drechsler. Secretária Municipal de Educação e Cultura, ao
Senhor Pedrinho Gilmar da Silva, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, ao Senhor
Leonardo Zanchetta, Secretário Municipal da Cidade, versando sobre a necessidade de
ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil de Sorriso - Cemeis Caminho do
Saber.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o CEMEIS Caminho do Saber, atualmente atende 332
{trezentos e trinta e dois) alunos, dos Bairros: São José I e II, Jardim Carolina, Pinlieiros 1, II e
111. Rota do Sol, Liberdade, Jardim Europa, Santa Maria I e II, Topázio, Bela Vista, União,
Colinas, Taiamã, Centro e Primavera;

Esses alunos estão divididos em cinco etapas, sendo elas: Berçário I, atende 23
(vinte e três) crianças; Berçário II, atende 70 (setenta) crianças; Maternal I, atende 80 (oitenta)
crianças; Maternal II, atende 80 (oitenta) crianças e Pré I atende 80 (oitenta) crianças, nos
períodos matutino e vespertino;

Entendemos que esta ampliação é importante para o atendimento da demanda, que
tem crescido muito nos últimos tempos. Além disso, a construção de novas salas de aula
permitirá atender os alunos que hoje não conseguiram vaga para o ano letivo;

Considerando que na sede do município temos apenas duas unidades de educação
infantil que atende as etapas de Berçário I e Berçário II, totalizando o atendimento de 35 (trinta e
cinco) crianças no Berçário l e 108 (cento e oito) crianças no Berçário II;

Considerando que a demanda em fila de espera da Central de Vagas da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC é de aproximadamente 371 (trezentos e setenta e

uma) crianças para Berçário I e 637 (seiscentos e trinta e sete) crianças para o Berçário II (dados
foram repassados por meio da Central de Vagas da SEMEC);

Considerando que a instituição de ensino é considerada uma extensão de c^
sendo assim, a expectativa é de que encontre a receptividade e o conforto, além do objetivo
maior que é aquisição de conhecimentos. As escolas infantis tendem a ter salas maiores divididas
em vários ambientes; elas não trabalham com a concepção de sala de aula. As crianças sentem
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